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IX - Carteira de Identidade ou Certidão de Nascimento dos 
filhos menores de 14 (quatorze) anos;  
X - Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde 
reside;  
XI - Comprovante de residência;  
XII - Número do PIS/PASEP;  
XIII - Número e Agência da Conta Corrente Bancária no Banco 
do Itaú. 
XIV - auto declaração de: 

a) XV - não ter sofrido penalidade de demissão ou 
destituição de cargo público nos últimos 5 anos; 

b) não ter sido demitido por justa causa de emprego 
público nos últimos 5 anos; 

c) não ter tido rescisão por justa causa de contrato 
temporário com a Administração Pública nos últimos 
5 anos. 

 
XVI - Outros documentos listados no momento do ato 

convocatório. 

Salto do Itararé, 16 de agosto de 2024. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RESOLUÇÃO N°: 13/2024 

 

 SÚMULA – Dispõe sobre 

Aprovação da Prestação de Contas do recurso do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos, na modalidade de cofinanciamento a 

transferência automática de recursos do Fundo 

Estadual para Infância e Adolescência - FIA/PR 

para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente.  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº 254/2015; e Considerando a deliberação da 

plenária realizada em 16 de setembro de 2024.  

 RESOLVE:  

Art. 1º - Aprova a Prestação de Contas, referente ao recurso 

do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 2017, 

na modalidade de cofinanciamento de transferência 

automática de recursos do Fundo Estadual para Infância e 

Adolescência - FIA/PR para o Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, do período:  

- 1º semestre de 2024 (janeiro de 2024 a junho de 2024). 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-

financeiro e concedeu e parecer favorável com aprovação total, 

quanto aos gastos executados sem ressalvas. 

Art. 2° - Aprova a Prestação de Contas, referente ao recurso 

do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 2021, 

na modalidade de cofinanciamento de transferência 

automática de recursos do Fundo Estadual para Infância e 

Adolescência - FIA/PR para o Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, do período: 

- 1º semestre de 2024 (janeiro de 2024 a junho de 2024). 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-

financeiro e concedeu e parecer favorável com aprovação total, 

quanto aos gastos executados sem ressalvas. 

Art. 3 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Salto do Itararé, 16 de setembro de 2024. 

Solange Cristina Vieira  
Presidente do CMDCA 
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RESOLUÇÃO N°: 14/2024 

 

Súmula: Aprovação da Prestação de 

Conta do Repasse Estadual - Apoio e 

Fortalecimento ao Acompanhamento 

Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou 

Crianças de 0 a 6 anos de idade - Primeira 

Infância referente 1° semestre de 2024. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Municipal n.º: 254 de 08 de julho de 2015 e,  

CONSIDERANDO a reunião do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunião no dia 

16 de setembro de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas referente ao recurso 

estadual - Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento 

Intersetorial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 

6 anos de idade - Primeira Infância referente ao 1° Semestre 

de 2024 (período de janeiro a junho de 2024). 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-

financeiro e concedeu e parecer favorável com aprovação total, 

quanto aos gastos executados sem ressalvas. 

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação revogando as disposições em contrário.  

Salto do Itararé, 16 de setembro de 2024.  

Solange Cristina Vieira 

Presidente CMDCA 
 

 

RESOLUÇÃO N°: 15/2024 

Súmula: Aprovação da Prestação de Conta 

do Repasse Estadual - Incentivo Apoio a Promoção dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do 

acesso a produtos de Higiene Íntima referente 1° 

semestre de 2024. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 

n.º: 254 de 08 de julho de 2015 e,  

CONSIDERANDO a reunião do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunião no dia 16 de 

setembro de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas referente ao recurso 

estadual - Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, por meio do acesso a produtos de Higiene 

Íntima pagamento e o 1° Semestre de 2024 (período do 

pagamento a junho de 2024). 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-

financeiro e concedeu e parecer favorável com aprovação total, 

quanto aos gastos executados sem ressalvas. 

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

revogando as disposições em contrário.  

Salto do Itararé, 16 de setembro de 2024.  

Solange Cristina Vieira 

Presidente CMDCA 
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RESOLUÇÃO N°: 16/2024 

SÚMULA: O Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA aprovou a 

Prestação de Contas do Incentivo CMDCA (Deliberação 

n°: 84/2019 – CEDCA –PR).  

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CMDCA no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 

n.º: 254 de 08 de julho de 2015 e,  

CONSIDERANDO a reunião do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 16 de 

setembro de 2024.  

RESOLVE: 

Art. 1º- Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo CMDCA 

(Deliberação nº. 84/20198 - CEDCA-PR), referente ao 1° 

semestre de 2024 (janeiro a junho de 2024). 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-

financeiro e concedeu e parecer favorável com aprovação total, 

quanto aos gastos executados sem ressalvas. 

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

revogando as disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, 16 de setembro de 2024.  

 

Solange Cristina Vieira 

Presidente CMDCA 

 

 

RESOLUÇÃO Nº. 17/2024 

SÚMULA: O Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

aprovou a Prestação de Contas do Incentivo Atenção à 

Criança e Adolescente (Deliberação nº. 89/2019 - 

CEDCAPR), referente ao 2º semestre de 2023. 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Municipal n.º: 254 de 08 de julho de 2015 e,  

CONSIDERANDO a reunião do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, realizada em 

16 de setembro de 2024.  

RESOLVE: 

Art. 1º. Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo 

Atenção à Criança e Adolescente (Deliberação nº. 89/2019 - 

CEDCA-PR), referente ao 1° semestre de 20234 ( janeiro a 

junho de 2024). 

Paragrafo 1°: O CMDCA avaliou o relatório de Gestão Físico-

financeiro e concedeu e parecer favorável com aprovação total, 

quanto aos gastos executados sem ressalvas. 

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação revogando as disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, 16 de setembro de 2024.  

 

Solange Cristina Vieira 

Presidente CMDCA 


